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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.I84.2S3/ÜÜ01-49

Site: litt|)s;/Avw>v.pcdrciras.ma.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210190/2021

Processo Administrativo n" 2302001/2021

Pregão Presencial n° 013/2021

Aos 19 dias do mês de abril do ano de 2021. o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Secretário de
Administração, Sri Damião Felipe Barbosa, (ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços
da licitante signatária, vencedora do Pregão Presencial n° 013/2021, sob o regime de compras pelo
Sistema de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada
em confecção e serviços de malharia em geral, destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Mimicipal n® 004/2021,
Decreto Federal n® 7.892/2013 aplicando-se, subsidíariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

Empresa: ELIEL F. DE ALENCAR, inscrita no CNPJ n" 00.812.071/0001-99, sediada na Rua Eugênio
Barres, n° 131, Centro, CEP n" 65.320-000 - Vitorino Frcire/MA, representada neste ato pelo Sr°. Eliel
Ferreira de Alencar, C.P.F. n® 570.358.573-20.

OESCRIC/^/ESPECIPICAÇÔES UKIOADE
AvBneal tipo batk OHIDADS
Aventxl tipo bata ospacificaçAo: oator-ial napa, cor
branca, coapruaanto 140 ca, lac9ura 10 cb, apllcaçio
cozinha industcral, cacactecistlcaa adicionada: facho

latacal laço, logo Barca da prafeicura a •aeretaria.

Bata brim hospitalar tOOt algodio UtflSADS
Bata briB hospitalar lOOt algodão gola tipo v, con 03
bolso a logo estaiopado do lado aaquardo do paito naa
aadidaa da 7,31 largura a 3,31 da altura, nos taB:01.

03, 03, 04, 05 (cantro cirúrgico)

Bolsa de lona caqua DHZDACE
Bolsa da lona caqua cca alça grande a pequana. coa
astampa

Bolsa de naillow DNISADE

Dolea da naillou prata coa alça granda a paquana a logo
Bunicipal 17,9as largura a S,6 da altura.

Bonú da bria UNIDADE
Boné da bria coa estampa (programa da daatinaçAo) lego
municipal o «aeretaria da aaúds, taa único

Boné tipo bico do pato om brim UNIDADE
Boné tipo bico do pato ea bria, Espacificaçtoi coros
variadas c/ «octgrafia ds 5x5 ca. Boné aodalo árabe aa
tecido de bria sola sol, cob aba tipo bioo de pato, coa
os cantos arradondadoe, carneira do próprio tecido coa
2 ca da largura eabainhando todo o contorno interne
inferior, proteção para o pescoço no aesao taoido do
boné de no ainiao 25 ca.

Bota de couro PAR
Bota de couro marluva no taa

35,37,36,39,40,41,42,43,44.
Calça 06 bolaos poly ripatop original UNIDADE
Calça 06 bolaos poly ripatop original, aaterial 1009
poliéatar aa rip stop, costura dupla material
reforçado, tecido leva a confortável, reforço nos
joelhos, 06 bolsos, esndo 02 traseiros, 02 laterais o
02 frontais, tamanhos variados
Calça bria hospitalar 100% algodão UNIDADE
Calça bria hospitalar 100% algodão, coa terçai de bris
100% algodão, nos taa: 36, 36, 40, 42, 44, 46, 46, 50
{centro cirúrgico)
Calça cedro bria caquo UNIDADE

Calça cedro brim caque masculina e fesiinina

profissional cca bolso frente a costa >—i
36.36,40,42,44,46.48.50
Calça de elanca UMIDADE
Calça do elanca 100% poliéster branca com torçal,
taa:p, a, g, gg.

QUANTIDADE VALOR UNITARIO
100,00 20,000

1,750.00

1,500.00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
c-mail: administracaofâinedrciras.ina.eov.br

VALOR TOTAL

2.000,00

15.000,00

21.000,00

21.000,00

16.625,00

8.000,00

75,000 112.500,00

1.660,00

42,000 21.000,00

42,000 25.620.00

42,00.0 21.000,00
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Calça oxford bcanca ONIDADE
Calça oxford branca 100% poliat» eoA corçal a bolse na
fsante nos baa 3€. 38. 40. 42. 44. 40. 48.

SO lonfesicaiso)
Calça unlfoma (cozinhaics) UHIDADE
Calça unifocaa (cozrnbeira) aspacificaçlo: calça da
brra- medalo con elSztica a cordAo. na cor branca, an
tecido bcin médio. noa tamanhoa variados. Uniforma
muito usado por cozinhairoa a ajudantes, por ser
confortável, rasistanta a ter uma apsesantaçie

hiçlánica

Calção da brlm cedro lava UMIDADE
Calçie da brim cedro leve 100% algodlo anfazsaria
Camisa em tecido brim 100% algodfto(cozinheiro] UMIDADE

Camisa em tecido brim 100% algodlo{cozinheiro)
especificação: com grande durabilidade a pouco
sncolhimanto. cor branca da tamanhos variados p.m.g a

90-

Camisa gandcla, material rip ztop profiasional UNIDWE
Camisa gandcla, material rip stop profissional,
fechamento com botOes, 4 bolsos frontais com ta^a,
fechamentos com velkro, regulagam da punho através da
botdes, fechamento frontal a gandola través da botSes,

proteçio nos cotovelos, Tamanhos variados.
Camisa gola polo de malha pv 33%viscoae a 67% poli UMIDADE

éster

Camisa gola polo de malha pv 33%viteose a 67% polléstor
com bolso mangs comprida, logo municipal eatampado no

bolaç lado esquerdo 7,31em largura a 3.31cim altura a
logo da saúda lado direito
Camisa gola redonda de ribana 3,5 UMIDADE

Camisa gola redonda de ribana 3.5. malha nas cores div.

Pp 100% poliéstor e pv 33% vise. E 67% pol. Com estaznps
em sublinaçée e aorigrafis na frente (programa da
dastinaçflo da camisa) e logo municipal nas costa 17,8

cm largura e 8,6 cm altura.
Camisa grafil cedro caque com bolso UMIDADE

Camiss grafil cedro caque com bolso, sberta. com
estsjnps. tam 2.3.4,5...
Caausa oaford gola tipo v 03 boleo branco UMIDADE

Camisa oxford gola tipo v 03 bolso branco 100%

peliéster ooa lego municipal estsspsdo no bolso
eBquedo7,31cni largura 3,31cm de altura (enfermeiro)
Caitisa uniforme administrativo UMIDADE

Camisa uniforme adzúnistratlvo. Especificação: com
manga curta gola polo. Caracteriaticas do tecido:(malha

pv, congsosiçlo: 63% poliéater e 27% vlscose/ solidez ds
cor â lavagem, solidez da cor á luz, solidez de cor ao

suor. solidez da cor a frlcçéo), gola e punho. Com

aplicaçlo e logo da prefeitura, tamanhos ( p, m, g , gg
e xgl
Camiseta manga curta para ações (AilDADE
Camiseta manga curta para ações. Especificação:
camiseta em malha pv {poliviscose: 67% poliéater, 33%
viscose), gola ribana, manga curta, costura reforçada;
gramacura 17Sgm/m2, branca, fio 30,1 com aplicaçSo de
eatampa em allk screon, Cores e tamanhas variados, cem

aplicação da logo da prefeitura, secretaria e ovento.
Camiseta ea, malha pv branca (AflDADE

Camiseta em malha pv branca espeeificaçio; camiseta de
malha pv 70% poliéater, 30% viscose. cor branca, gola
redonda, mangas curtas, arte em aublimaçSo, frente e
costas. Tamanhos p, m e g e gg.

Csmisüta manga curta uniforme atirador mirim e bom UMIDADE
beiro mirim

Caaiiseta manga curta uniforme atirador mirim e bombeiro
mirim. Especiflcaçõo: caracteristicaa do tecido: (malha
pv, cor branca e cores variadas (coloridas) composiçõo:
100% poliéster / solidez da coz á lavagem, solidez da
cor á luz, aolidez da cor ao suor, solidez da cor a
fricçio). Com apliCBçío da logomsroa conforme
secretaria soltcltante, Tamanhos variados
COBU-Sets mangs oirta uniforme para criançea de 04 UMIDADE
e 06 anos

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 04 a 06
anos especificsçáo; caracteristicss do tecido: (malha
pv, cor branca a coras voriadss (coloridas) cesqieBiçéo;
100% poliéster / solides da cor á lavagem, solidez da
cor á luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a
fricção). Cem aplicsçto da logomarca conforme
secretarie solicitante. Tamanhos (da 04 a 06 anos)
Casiisata manga curta uniforme para crianças da 09 UMIDADE

6O,0OS

1,640.00

21.000.08

19.000,00

16.000,00

20.000,00

2.400,00

24.700.00

14.BOO.OO

27.000,00

16.250;00

45.920,00

7,330.00 109.950,00

1.200,00

1.920,00

3.450,00

3.450,001

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
e-mali: administracão@Dedreiras.nia.eov.br Jr"
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a 12 anos

Camlsata manga curta uniforma para crianeas do 09 a 12
anos ospacrficaçAo: caractoristieas do tocado: (malha
pv, cor branca o cores variadas (coloridas) eemposioSo:
lOOV polrástsr / sólidas da cor á lavagem, solides da
cor á lus, solados da cor ao suor, solides da cor a

fricgie). Com aplicaçio da logomarca conformo
secrataria solicitanta. Tamanhos (de 9 a 12 anos]

Camiseta manga curts uniforme pare crianças de 7 a UNIDADE
e anos

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 7 s B
anos eapcfrcificaçie: caracteriaticas do tecido: (malhe
pv, cor branca o cores variadas (coloridas) coitiposiçAo:
1009 polidster / solidez da cor S lavagem, solidez da
cor h luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a
fricçio). Cem aplioaçio da logomarca conforma
secretaria solicltante. Tamanhos (de 7 a 06 anos)

Camiseta manga curta uniforme para idosoa tama-nho UNIDADE
s (p,m e g)
Camiaeta laanga curta uniforme para idosoa tamanhos (p.n
e g> aspeoificaç&o: earacteristicss do tecido: (malha
pv, cor branca a cores variadas (coloridas) cosgsosiçlo:
1001 polidster / solides da cor d lavagem, solidez da
cor A luz, solidez da cor ao auor, solidez da cor a

fricçSo). Com apllcaçAo da logomarca conforme
aecretaria aolicitante.

Camiseta uniforme manga curta gelo polo, sialha piq UNIDADE

uet

Camiseta uniforme manga curta golo polo. malha piqust,
501 pol., 501 alg., modele manga curta, cores diversas,

tamanhos p, m, g e gg, características adicionais:
peitilho com fechamento por bótle, con o logotipo con
aplicação da logo da prefeitxua, aecretaria a evento
tejsenhos variados.

Camisola cedro fino 1001 algodão para centro cirúr UNIDADE

gico tam g
Camisola cedro fino 1001 algodão para centre cirúr UNIDADE
gico tam p

Camisola cedro fine 100% algodão para enfermaria U>miADE
Casipo de mesa mayo de brlm cedro hosp. UNIDADE
Cbi:9o de mesa mayo de brim cedro hoep. 1001 elgodão
duplo
Campo pacote duplo de lona 1001 algodão 060x060 cm UNIDADE
Cas^o pacote duplo de lona 1001 algodão lOOxlOOcn UNIDADE

Campo pacote duplo de lona 1001 algodão 150x150 cm UNIDADE

Campo pacote diiplo da lona 1001 algodão 150x150 em
Campos CirOrgico campo operatòrio de brln cedro ho UNIDADE
spitalar 100% algodão
Cairos Cirúrgico campo operacãrie de brisi cedro

hospitalar 1001 algodão
Campos da brim cedro hosp. 1001 algodão pac. Cirúr UNIDADE
gico tam: g dig^lo
Campos de brim cedro hosp. 1001 algodãe pac. Cirúr UNIDADE

gaco tam: m duplo
Campos de brim cedro hosp. 1001 algodão pao. Cirúr (AtlDADE
gico tam: p duplo
Caspos fenastrade duplo da brio cedro hospitalar 1 UNIDADE
001 algodão tam: g

Campos fonestrado dtplo da brim cedro hospitalar 1 UNIDADE
001 algodão tam: a
Caspos fenestrado d\plo de brim cedro hospitalar 1 UNIDADE
001 algodão tam: p

Campos sala de parto de brim cedro hospitalar 1001 míDADE
algodão
Capotes centro cirúrgico da brim cedre hospitalar UNIDADE
1001 algodão
Cinto profiasional preto de naylhon IDJIDADE
Coleta de brlm santista 1091 algodão UNIDADE
Colete de brim eantista 1001 algodão, com elástico na
costa e trãs bolsos, logo estaspada no bolso (programa
destinação da camisa)
Conjunto da roups privativa cedro lava tOOl algodã UNIDADE
o

Conjunto roupa para guarda munioipal e agentes da UNIDADE
transito

Conjunto roupa para guarda, municipal e agentes de
transito (calga da brin cip stop modelo tática e

gandola de brio rip stop)
Farde de campo secretaria nunicipsl de agricultura UNIDADE
Farda de campo secretaria municipal de agricultura -
blusa isange longa, da gola, aberta na frente com
botães. Em tecido popeline com lycra. Tamanhos p, m, g

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CHXDM>S

(AdDADE

SOO.00

400.00

300.00

300.00

300.00

600.00

600.00

30.000

16,000

19.500

20,000

25,000

25,000

45,000

110,000

365,000

3.450,00

6.000,00

8.400,00

12.000,00

6.000,00

15.000,00

7.200,00

5.650,00

6.000,00

7.500,00

10.000,00

10.000,00

11.000,00

10.000,00

10.500,00

9.500,00

9.000,00

11.000,00

10.000,00

15.000,00

27.000,00

44.000,00

79.500,00

1.750,00

Avcnidn Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrelr
c-mail: administracão/âlnedreíras.ma.gov.br
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Facdananto sg«nt«> de lin^ee e menutençio pslvatl IIHIDADE
vo CBnuea • calça
Facdansnco açaniae de lle^se a aanutançào privativo
camisa e calça eapeairicação: caraotoristioas do
tecido: hospitelac brls aantananse sol a sol,
composição: lOOt alçodAo, camisa: eapeciíieaçdaB; manga
curta, aborta com botio, bolsos chapados na parte
superior externa, lado esquerdo do peito, com vista
larga de 3 cm de largura, calça: cás: com elisticc e
bolso: 3 bolsos chapados ns parte aupener externa, com
vista larga de 3 cm de largura. Com aplicação da logo
da prefeitura, tamaahoa [ p, m, g e gg).
Fardamento de motorista, agente de portaria e vlgl UNIDADE
lentas

Fardamento de motorista, agente de portaria a
vigilantes, camisa e calça ^eans, especificação: coo
aplicação da logo da prefeitura e secretaria, tamanhos
variados.

Fardamento escolar (calça a eamisa) serie: !' ao UNIDADE

9* ano - Idade de 06 a 14 anos

calça de alanca lODã poliãster e camisa, malha pv 33ã
viscoae 67t poliAstar gola redonda com punho de ribans
3,5 OD, com a logo do município eatas^da em aublimaçãe
na frente nas medidas 17,9 larg.e B,6 da altura, frase
educativa nas costa - cores conforme solicitação da

secretaria de educação.
Fardamento escolar Ishort / aala ehort a camisa) a UNIDADE

erie: 1° a 2° período

e maternal I a II • idade da 02 a 05 anos, short da
elanca 1009 poliAster • eamisa, malha pv 339 viscose
679 poliAster gola redonda com punho de ribana 3,5 cm,
oom a logo do município estampada em sublimação na
frente naa tiwliflaa 17,9 larg.e 8.6 da altura, frase
educativa naa coata - coras conforme aolicitação da

sacrecaria de oducsção.
Jaleco oxfor branco 1D09 poliAster UNIDADE

Jaleco oxfor branco 1009 poliAster com 03 bolsos a lego
saúda municipal aatampado em sublimação no bolao

esquerdo a lado direito cora logo municipal, noa tem:
01. 02, 03. 04. OS

Lençol cedro fino hospitalar 1009 algodão luva par UNIDADE
a centro cirúrgico
Lençol cedro fino hospitalar 1009 algodão luva par UNIDADE
a clinica mèdies

Lençol cedro fino hospitalar 1009 algodão para bar UNIDADE
çArio 100x90 cm
Lençol cedro fino hospitalar 1009 algodão para tep UNIDADE
ouao mAdico

Lençol flanela cedro fino hospitalar 1009 algodão UNIDADE
para pediatria

pane para forre de cedro hesp. 1009 algodão UNIDADE
Sacola confeccionada ao algodão 1009 cru- UNIDADE
Sacola confeccionada em algodão 100% cru.

Especificação: material em lona de algodão cru com

acabamento em viAs com 22ias, costura da alta
roaistòncia, com possiblidada de ooras diferentes para
fundo a alça, isçraesão de logomarca. bolso lateral
interno e externo com ripar, fechamento superior da
bolsa com zipor, Dimensães; largura 41 X altura 3B x
fundo 11 ou.

Touca para cabalo(cosinheiral UNIDADE
Touca para OBbale<cezinhairal eapecifieaçto: material
ter brim que garanta a cobertura total da cabaça com

proteção total doa cabelos, fecho laço parta poatarier
da cabeça, com logomarca da prafoituca cozinha
industrial.

125,000 62.500,0.0

140,000

3.912.00

1,062.00

400.00

soo.oo

1,000.00

126.000,00

154.524,00

20,000

0,000

37.701,00

13.000,00

19.500,00

19.250,00

7.600,00

7.600,00

13.600,00

11.200,00

6.400,00

12.000,00

1. DA VINCULAÇÂO

VALOR TOTAL RS 1.418.990,00

Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão Presencial n° 013/2021 e a
Proposta de Preços.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras
e-mail; administracão@Dedreiras.ma.gov.br
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2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Secretaria Municipal solicitante, mediante
solicitações.

2.2. O fornecedor regislrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta
Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento seja previsto para data posterior ao vencimento da
Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior ao obtido
da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado
para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se tome inexeqüível para as compromissárlas.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, atualizados
em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa
oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definição do
preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da faculdade de aquisição
por outros meios, prevista no parágrafo 4® do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequaçâo — com elevação ou redução de seus respectivos valores - em
função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal n® 004/2021 e
comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n.°
8.666/1993, ou formalmente desonerará a iicitante em relação ao item. a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrciras/MA
e-mail: administracão@Dedreiras.ina,nov.br



ESTADO DO MARANHÃO L " —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO =«s==d
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://www.peiIreiras.ma.güv.br/

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitanie detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo preço
que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não repassada à
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no art. 65
da Lei n" 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de
fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fomccedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço dc mercado lomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabfveis para obtenção da contratação
mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras^A quando
a licitante signatária: (\
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a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presenciai n" 013/2021 a que se
vincula o preço registrado:

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços:
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela AdminÍslraç?lo, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecuçSo total ou parcial previstas na Lei

Federai n" 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado:

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação
com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação
que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do an. 78, inciso XII, da Lei Federal n®
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de
caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será devidamente
autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizado por
despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será efetuada
por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA. por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As adesões à Ala de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no
An. 22, § 3® do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013. alterado pelo Decreto Federal n®
9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto Federal n® 7.892,
dc 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018.
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10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contraio ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
liciiantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desislenle às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso na prestação dos senúços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Prestação do serviço cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da coinplementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do serviço correio no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdiu^arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "o" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Fornecer serviço em desconfomiidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
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Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE ElEGISTRO DE PREÇOS

11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus representantes
legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e tgor-e-fünnã! ^

Pedceif^/MA, ir202L

( DAMIAO FELIPE BARgOSA^--
Sebcçt^io Municipal d^Administração

"""OnrãcrGgfénciador

Ua/X
ELIHL F. DE ALENCAR

CNPJ n° 00.812.071/0001-99

Eliel Ferreira de Alencar

C.P.F. n° 570.358.573-20

Pela Detentora do Registro
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